
INDICAÇÃO Nº 
980
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para a Santa Casa de Misericórdia do município de São Luiz do Paraitinga.

JUSTIFICATIVA

O município de São Luiz do Paraitinga, com uma população de mais de  dez mil habitantes, classificada no nível 4 do IPRS, também atende aos pacientes dos municípios de Lagoinha, Redenção da Serra e Natividade da Serra, e ainda possíveis acidentes e pacientes que trafegam pela Rodovia Oswaldo Cruz, que liga a cidade de Taubaté à Ubatuba.

O município por ser uma Estância Turística e com calendário farto e de projeção nacional, onde recebe cerca de 150.000 (cento e cinqüenta mil) visitantes pela época do Carnaval, necessita desta verba, para ser empregada em Custeio/Aquisição de Material e Despesas com Pessoal e Terceiros, e assim poder dar um melhor atendimento à sua população fixa e flutuante.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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